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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E TOMADA DE CONTAS -CFOT

Parecer n.° 49 de 12 de Dezembro de 2022.

Projeto de Lei n.°  112/2022 de 03 de Outubro de 2022.

Relatório

0  projeto  em  epígrafe,  de  autoria  do  Poder  Executivo,  "Dispõe  sobre  a
inclusão  de  Ações  e  alteração  de  valores  financeiros,  junto  ao  Plano  Plurianual  -
PPA   do   município   de   Ubá,   paara   o   quadriênio   2022-2025,   instituído   pela   Lei
Municipal  n° 4.956,  e dá outras providências"

Vem a esta comissão,  para parecer,  projeto em epígrafe,  com  base no artigo
42 do Regimento lnterno que  relata:

"Ari.  42.  Compete  à  Comissão  de  Finanças,

Orçamento e Tomada de Contas, manifestar-
se    dentre    outros,     sobre    os    seguintes
assuntos:

I - plano plurianual de investimentos;
11 -diretrizes orçamentárias;
111  -orçamento anual;

lv - crédito adicional;
V - contas públicas;
VI - prestação de Contas;
VII -planos e programas municipais;
VIII    -    acompanhamento   dos    custos    das
obras e serviços;
lx - fiscalização de investimentos
X -tributos em geral;
XI - repercussão financeira das proposições;
XII   -   matérias   relativas   a   fiscalização   no
controle  dos  atos  da  administração  pública
municipal,  bem  como  o  acompanhamento  e
a         fiscalização         contábil,         financeira,
orçamentária,  operacional  e  patrimonial  das
unidades  administrativas  da  Prefeitura  e  da
Administração indireta;
XIII -patrimônio público municipal;
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XIV - alienação de bens públicos;
XV  -  patrimônio  histórico,  ariístico,  cultural  e
natural;
XVI  -  realizar  relatório  inicial  do  julgamento
de contas do Prefeito''.

Fundamentacão

De  acordo  com  o  art.  143  e  o  art.  144  da  Lei  Orgânica  Municipal,  é  dito

``Ari.143.  A  elaboração  e  a  execução  da  lei

orçamentária       anual       e       plurianual       de
investimentos       obedecerá       às       regras
estabelecidas   na   Constituição   do   Estado,
nas   normas   de   Direito   Financeiro   e   nos
preceitos desta Lei orgânica

í..J

Ari.     144.     Leis     de     iniciativa     do     Poder
Executivo estabelecerão:

I -o plano plurianual;

Í..J".

No art.165 da Constituição Federal é dito que:

"Ari.     165.     Leis    de     lniciativa    do     Poder

Executivo estabelecerão:

I - Plano Plurianual

11 -Diretrizes Orçamentárias

111 -Orçamentos Anuais

/..J"

Este relator julga  importante e necessário mencionar,  antes de mais nada,  a
importância do Plano Plurianual.  Entre os seus obietivos estão:
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I  -  Definir metas e Drioridades da Administração  Municipal  bem como os resultados
esperaç!_o_s_=

11 -Estabelecer a necessária relação entre os Programas a serem desenvolvidos e a
orientacão estratéaica de aover_nQ;

111  -  Nortear  a  alocacão  de  recursos  nos  orcamentos  anu_a_is,  compatível  com  as
metas e recursos do PIÊuno;

IV - Dar transDarên_Çja_ à aplicação de recursos e aos resultados obtidos.

Este   relator  continua   e  frisa   que  o   Plano   Plurianual   é   um   importante
instrumento do  planejamento municipal  e é elaborado de forma a  permitir as
ações  que  venham  a  promover o  desenvolvimento  da  comunidade  ubaense,
de  forma  sustentável,  mormente  nas  áreas  ambiental,  econômica  e  social,
visando, de forma primordial, o bemlestar da coletividade.

Assim  sendo,  o  Poder  Executivo,  através  deste  Projeto  de  Lei  n°  112/2022,
explica  na  mensagem  n°  83  que  será  necessário  realizar  algumas  adequações,
como as aMerações ora propostas para que não haja divergência entre uma noma e
outra.  Conforme dito também  na mensagem n° 83, "fraba/ha-se com ono/.ecões,  ooÍ.s
o  planeiamento  não  é  adivinhacão  do  futuro.  Assim,  passados  vários  meses  da
e__I_a_b_Q_r_aQão do PPA e mais demJ£g±±aí[ro) meses da aDresentacão da LDO,_a±JgL!_ma__s
dessas projeções são confirmadas e outras não] de sorie que a atualizacão se torna
necessária (...)" .

No   quadro   abaixo   estão   todas   as   ações   que   serão   incluídas   no   Plano
Plurianual  (PPA):
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riogrma: 0001 : Apoio Administmtivo

Ações:Í!€!1

0.352:  Contribuiçãs  aü  Constr€io  lntermunicipal  Tnter`sgtorial  do  Vale do
PiranÊa - Cm"ALPI
ãT5E1 :   Manutenção   da   DÍvisão   de  -R-egu]arização   e   Desenvolvímento
Sustentável
2.526: Manuten€ãõ dQ Serviço de Med¥ina e S€gurmça do Trabalhü
2.528: Manut€nção dos veículos oficiais da SMPDS
i=529: Mmutenção dos veículos oficíais da sMF                                                  j
2.530: Mmutençãp _SPÊ veí€ulos oficiaiã`do Gabinete                                               :
2.53 l : Mmutenção dos veí€ulos oficiais da sMA                                                  !

Progmma: "2:!
Ação: 1 (297:

Pmgrama: ! 0003: Conrile de TribuLação` Fiscaliz3Ção e Admini"ãQ de Receita         |
!  Ação: 2.525: Manutenção ão Sístema dg Acompanhmento d€ ATrgcadação

Programa: 0014..PromoveraCulEF±Esport€€Lazg;

!Açõgs:

Ú:353 : Subvenção Social à Entidade sÊm fins lu€rativc!smec. FUMPAC
2.522: Mmutgnção ± Ações de lncentivo.±€ulttm -Lei Paulo G¥Sraa±[gJ

t

__."_    -_    _-=jHEEEEFEEEmmEEEmHffiEEEfflmEEEEEEE2.520: Mmuten

iroJEE¥âiAções:

ProErama:
Ação:

0023: Re uaTda do SUS
0.342: Subv€nçãü Sacial à Associa€ão Beneficente Católica/HSI
0.354: Subvenção Social à lrmamdade Nossa Scnhora da Saúd€/l`ISVP
0024: Vigilância Municipal em Saúde
0.35 ] : Contribuição ao Consórcio SIMSAÚDEffisterilização de Animais
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Conclusão

MANIFESTACÃO  DOÍAt  RELATOR(A):

E  Aprovado              E   Rejeriado

Por:     íoooç
Em:      \t,     /      \t    /       2,1
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